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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador BISPO PADOVAN 

REQUERIMENTO nº223/2025
Providências com relação a encascalhamento e concerto de boca de lobo na Rua: 20, casa 08,   entre as Ruas: 15 e 10, Bairro: Prolar.
Documento 54/2025
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes:
Providências com relação a encascalhamento e concerto de boca de lobo na Rua: 20, casa 08, entre as Ruas: 15 e 10, Bairro: Prolar.
JUSTIFICATIVA
O Vereador Bispo Padovan recebeu solicitação de morador do local, solicitando o encascalhamento da Rua: 20, casa 08, entre as Ruas: 15 e 10, Bairro: Prolar e a construção de uma boca de lobo no local, considerando os problemas recorrentes enfrentados pelos moradores devido às más condições da via e à falta de drenagem eficiente.
Atualmente, a referida rua apresenta um estado precário de trafegabilidade, agravado pela ausência de pavimentação adequada, o que dificulta a mobilidade de pedestres e veículos, especialmente em períodos chuvosos, quando a via se torna intransitável devido ao acúmulo de água e lama. Essa situação é ainda mais preocupante no caso de moradores com mobilidade reduzida, como é o caso do senhor Alberto Da Silva Munhoz,  cadeirante e idoso, incapaz fisica e mentalmente de responder por si mesmo e de realizar os atos da vida civil. Enfrentando severas dificuldades de deslocamento em função das condições inadequadas da rua.
A ausência de uma boca de lobo eficiente contribui para a formação de pontos críticos de alagamento, afetando não apenas a segurança dos moradores, mas também a estrutura das residências, que ficam expostas à umidade excessiva e erosões no solo. A construção de um sistema de drenagem adequado evitará a deterioração acelerada da via e reduzirá os impactos das chuvas na região.
Diante do exposto, solicita-se a intervenção urgente do Poder Público, garantindo o encascalhamento da via e a implementação de infraestrutura de drenagem pluvial, assegurando melhor mobilidade, acessibilidade e qualidade de vida para os moradores, especialmente para aqueles em situação de maior vulnerabilidade, como no caso do Sr. Adalberto Da Silva Munhoz, descrito acima.

                                                                                                   Uruguaiana, 12 de março de 2025.
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Podemos
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ATESTADO MEDICO

Atesto para os devidos fins, a pedido, que o(a) Sr (a), ALBERTO DA SILVA MUNHOZ identidade ou
CPF 304.519.900-30, encontra-se incapaz fisica ¢ mentalmente de responder por si mesmo e de realizar 0s

atos da vida civil.
Ademais, padece dos seguintes CID!
- 1694
-R32
-110
-El10
E encontra-se atualmente em tratamento com:
- enalapril
- hidroclorotiazida
- insulina NPH

Além de alimentagdo por sonda com uso de formula liquida enteral.

Uruguaiana - RS, 29/07/2024 - 16:52:07

CAMILA MENEZES STREY, 8224




                ej/cmu/gabBP

